CAMARA MUNICIPAL DE CORUMBA

ESTADO DE MATD GRUI&.‘:D BRASIL

LEI N: 35

"Iil oe sbbre a execugao de obras
rvico de Abastéoimento de-
lgun da séde do Munic{pio"”.

A CAMARA WUNICILPAL IE CORUMBA decreta, e eu,Prefel
to, sanciono & seguinte Lei:

Art, 1% - Fioa a Frefeitura Municipal de Corumbé--
sutorizade & axlnuqau mediante conourrénciea piblics ou administrg
tive,da extensao da Kéde de Serviqos de Aguas da Séde do Muniof -
pio, podendo dilgnndnr com o8 mesmos, a importédncia de Juinhentos
mil eruzeires ( Cxr§ 500,000,00 ),

§ Unico - A extensio da Héde do Servigo de Agua -
observafd as condigoes de desenvolvimento dos Beirros, ficando a
eritéric do Executivo, estabelecer guais sejam essas condigoes,

Art, 2% - Ag Obras sefdo executadas de acdrdo com-
o8 projetos e especificaqsdes, aprovadas pelo OUrgao téenico da Munj
c¢ipalidade.
Art. 3% - Para atender as despesas da prescnte LuiJ
fica o Governo Municipesl autorizado @ incluir verba prépria, na =~
Proposta Orgamentéria para o Bxerocicio de 1952.

Art, 4% - bstes Lei_entraré em vigdr,ns datas de sua
publicagao, revogadas as g.hpnaiqoil em contrério. |
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